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Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!
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EXTRATO DE 4° TERMO ADITIVO 

 

A Câmara Municipal de Pedro de Toledo, nos termos do parágrafo único do 

Artigo 61, da Lei Federal n° 8.666/1993 e com observância ao artigo 190 da Lei 

n° 14.133/2021, faz saber a todos que celebrou o 4° Termo Aditivo ao contrato 

04/2023, de prestação de serviços, nos seguintes termos: 

 

CONTRATO ORIGINÁRIO: N° 04/2023 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

PROCESSO ADM PRORROGAÇÃO: 12/2023   

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pedro de Toledo – SP 

CONTRATADO: RODRIGO MANOEL DOS SANTOS INFORMÁTICA 

ENDEREÇO: Rua Lírio da Paz, n° 98, Jardim das Flores, Peruíbe – SP. 

CNPJ: 24.688.460/0001-12 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da Vigência Contratual de 05/04/2026 a 
05/04/2027, na contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de assistência técnica para manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos de informática e na rede interna da Câmara Municipal de Pedro 
de Toledo - SP 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.40.12 – Manutenção e Conservação de 
Equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação. 

DATA DA ASSINATURA: 05/04/2026 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 15.071,47 (quinze mil, setenta e um reais 
e quarenta e sete centavos). 

VALOR MENSAL: R$ 1.255,95 (mil duzentos e cinquenta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses sendo 05/04/2026 a 05/04/2027 
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EXTRATO DE 4° TERMO ADITIVO 

 

A Câmara Municipal de Pedro de Toledo, nos termos do parágrafo único do 

Artigo 61, da Lei Federal n° 8.666/1993 e com observância ao artigo 190 da Lei 

n° 14.133/2021, faz saber a todos que celebrou o 4° Termo Aditivo ao contrato 

03/2023, de prestação de serviços, nos seguintes termos: 

 

CONTRATO ORIGINÁRIO: N° 03/2023 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

PROCESSO ADM PRORROGAÇÃO: 11/2019   

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pedro de Toledo – SP 

CONTRATADO: TRADE COP COMERCIO E SERVIÇO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS LTDA 

ENDEREÇO: Rua Antonio Franco de Oliveira Canto, n° 221, sala 02, bairro 
Jardim América, município de Registro/SP. 

CNPJ: 20.494.848/0001-21 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da Vigência Contratual de 05/04/2026 a 
05/04/2027, na contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de impressora, com fornecimento dos equipamentos, manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos, substituição de peças, componentes e 
materiais utilizados na manutenção e o fornecimento de insumos, exceto papel. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.40.01 – Locação de Equipamentos de 
Tecnologia da Informação e Comunicação; 

DATA DA ASSINATURA: 08/04/2026; 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 18.052,94 (dezoito mil, cinquenta e dois 
reais e noventa e quatro centavos); 

VALOR MENSAL: R$ 1.504,41 (mil e quinhentos e quatro reais e quarenta e um 
centavos); 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses sendo 08/04/2026 a 08/04/2027; 


